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"@," PREFEITURA MUNICIPAL DE ;acuenÃo
Secretaria da Administração

ED:TALDEPRocEssosELETtVoPlJBLlco004/2a21.

nOeÉruO LEMOS CRUZ, Prefeito Municipal de Jaguarão em Exercício, através

da Secretaria de Administração, no uso de suas atribuiçõ-e-s lqrylt-lgs termos do art'

gi,lXda Constituição Fede-rále Lei Orgâni"alvlryFipal, TORNA PUBLICO que realizará

pRoCESSo srGiÚo ÉUeLlcO SIüPLIFICADO para prwimgnto $e^vaga 
temporária

de 02 (dois) fiscais de comercio e obras, de que trata a Lei Municipal no 6.936 de 02 de

úfro àeZóZt, na qual reger-se-á os termos do presente Edital

É obrigação do candidato acompanhgr.!9.das as pullic1çõês referentes ao

a n damen[ ão p resente Processo Setetivo P it bl ico S i mplifi cado'

DlsPOSlçÕes pneuMlNARES

Art. 10 - Este Edital regulamenta a aplicação do Processo Seletivo Público

Simplificado para contratar em úráter tempoÉiio 02 ( dois ) fiscais de comercio e obras'

tendo em vista a necessidade de atender a demanoá oe excepcionalinteresse público,

em conformidade com os termos do Artigo 37 daConstituição Federal,.. Leis Municipais

no4.166t2A03, Lei complementar no 003i2003 (inclusive o contido no artigo 246) e Lei no

6.93612021.

Art. 20 - CI,processo Seletivo Público consistirá na análise e avaliação de títulos a

serem apreseptados pelos inscritos, conforme critérios estabelecidos e cronograma

constante no Anexo lll deste edital.

Art. 30 - As inscrições estarão abertas de 2{/06 t2O21 a 24lOGl2O21, e deverão ser

realizadas das 08:00 às 13:00 horas, de Segunda a quinta-fei1 -la Secretaria de

Administraçao, úforme protocolo de inscrição constante no ANEXO Vl'

Art. 40 - A validade da contratação será pelo prazo de 12 (doze) meses, passando

a contar da data da assinatura do contrato e será regida pela Lei complementar

003/2003, Lei 4.166t2003 e Lei no 6.93612021'

Parágrafo Único. A presente contratação será no regime de carga horária semanal

de 30 horas.

Art. 5o - Ocorrendo a nomeação por meio de concurso público será o

contrato rescindido imediatamente, passando este a sêr o término do contrato'

Art. 60 - No processamento da seleção importa:

I - dar toda a publicidade, por meió de editais, das condiçQes em que se realizarão;

1 - o editat de lnscrições será afixado no Painel de Publicaçâo da f1ef9llup
Municipar, oerenãó i"r pubíicado extrato do mesmo no site oficiat do Município

(www.jaquarao.rs.qov.br) e no quadro de avisos da sede da Prefeitura Municipal'

lll - rece#jno-rtintamentà, a inscriçao de todos quantos preencham os requisitos

legais e as exigências dos editais;
M - obêervar, em relação a todoS oS cgncorrentes, O mesmo processo

a exigência do mesmo nível dé conhecimento e igual critério de julgamento;
de exame,



v - facilitar ao candidato, aprovado ou não, o conhecimento dos resultados que

obteve, bem como dos que forem tonferidos aos demais concorrentes e do critério de

julgamento adotado.

DOS CARGOS, VAGAS E REMUNERAçÃO

Art. 70 - o cargo e número de vaga a serem preenchidos pelo presente Processo

Seletivo público siirptificaao, bem cômo as respectivas remuneraçÕes, serão os

constantes no Anexo I deste Edital'

Art. 80 - As atribuições do cargo a ser selecionado constará no Anexo lv deste

Edital.

DA colullssÃo DE gOORDENAçÃ9,-AVAçIAçÃ9, rlScALlzAçÃO E

ÊxeõuçÃo DA seleçÃo PÚBLrcA

Art. 9. - Fica designada a comissão de coordenação, nr1at1ap9, Fiscalização e

Execução da sereção pública, qr",ãiãáir§ida pero secrétário deAdministração, sendo

constituída também for r"pr""entantes doJseguintes órgãos ou entidades:

- Procuradoria do MunicíPio;

- Secretaria MuniciPalda Fazenda;

- secretaria Municipalde Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente;

- Sindicato dos Funcionários Municipais;

- Secretaria de Administração'

Parágrafo Único - Para cada integrante da comissão deverá ser designado um

suplente, todos indicados pelos respectivós órgãos ou entidades e nomeados por ato do

Executivo.

Art.l0o.AComissãocompeteplanejareexecutartodasastarefasnecessárias
àrealizaçãodoprocessoseletivo,especialmente:

I - efetuar a conferência de cada inscrição recebida para homologação ou

indeferimento;

ll -Íazera avaliação dos títulos apresentados, em conformidade com os critérios

preestabelecidos;

lll- analisar e emitir parecer em qualquer recurso ou reclamaçáo, interpostos Por

candidatos.

lV- providenciar demais atos admi nistrativos necessários;

V- montar dossiê, contemplando todos os atos, cronologicamente, relacionados

ao Processo Seletivo Público'

Art. 1 10 - A secretaria de Administração, setor de Protocolo de Recursos Humanos

será encarregada do recebimento das inscriçÕes, conforme formulário constante no

ANEXO Vl.

Paragrafoúnico:OCandidatoéresponsávelpeloacon
documento-s dentro do envelope, no momento da inscrição'

dicionamento dos



DO EDITAL E DA INSCruÇÃO

Art. 12o - para as inscrições no Processo Seletivo Público, serão observados os

seguintes requisitos:- 
I - idade mínima de 18 (dezoito) anos;
ll - ser alfabetizado;
lll - Ser brasileiro ou estrangeiro, na forma de Lei;

lV - Ensino medio comPleto.

Art. 130- A Administração Municipal poderá a qualquerjemqo modificar os termos

do Edital, desde que comunique a alteração através de novo Edital, observada a mesma

publicidade utilizada;
Art. 140 - o pedido de inscrição será formulado dentro do prazo marcado por este

Edital e constará do preenchimento de uma ficha de inscrição, a qual conterá, além dos

oáoàs pessoais do candidato (RG e cPF) outros dadog estipulados pelo Editalde lnscrição,

sendo que no ato de efetivação da mesma o candidato receberá protocolo de inscrição,

conforme ANEXO Vl.
§ 10. - As inscrições também poderão ser realizadas de acordo com o disciplinado

no mesmo Edital.

s 2o. - No ato da inscrição deverão ser entregueg todos os documentos,

autenticados e obrigatoriamente cópia da carteira de identidade, cadastro de pessoa

fisica e dos requiãitos parâ provimento, a sêrem analisados e avaliados pela

comissão. A documentaçào apiesentada pelo candidato deverá ser autenticada em

cartório ou conferida óom original na Secretaria de Administração, setor de

protocolo, 
"""o "ã;, "pro"ntadã 

em fotocópia, inclusive eventual documentação

referente aos critéiios para desempate. No caso do documento estar êm língua

estrangeira, o mesmo deverá ser traduzido e autenticado.
-s 

3". - Os documentos juntados pelo candidato serão acondicionados em envelope

pardo, dãvidamente identificadô com o nome do candidato, envelope este que deverá ser

entregue lacrado Pelo candidato.

s 4o. - A Comissão de Coordenação, Avaliação, Fiscalização e Execução da

seteção-pública não avaliará documentaçãode candidato cujo envelope esteja Gom o lacre

viohão, hipótese em que o candidato em questão será desclassificado do certame.

Art. 15 - Nãó será admitida, so'b qualquer pretexto, inscrição condicional ou

fornecimento parcialde documentos exigidos no Editalde lnscrições.

Art. 16 - O pedido de inscrição ãignificará a aceitação pelo- candidato das normas

estabelecidas por este regulamentó para-o Processo Seletivo Público respectivo' 
,

Art. 17 - A insc-rição por procuração será permitida, devendo o outorgado

apresentar, juntamente com os'documentoá para inscrição, copia autenticada de seu

documento de identidade e do outorgante-

§ 1o - É obrigação do candidato ou seu procurador preencher e conferir as

informações contidaã na Ficha de lnscrição e firmá-la, atestando a veracidade das

informaçÕes nela contida, inclusive quanto às declaraçÕes.

DA ANÁLISE E AVALIAçÃo pe ríTULOS

Art. 1g - A avaliação dos títulos apresentados será feita mediante pontuação, de

acordo com o Anexo ll.



§ 1o - A pontuaçâo total, que será.utilizada para compor ? listagem final de

classificação, será aquela obtida p"l, .o'" dos pontos de todos os documentos válidos

apresentados' r^^*iaaãa ^araaha ôuê Í) inscrito não
§2o-Nomomentodaavaliação,",'?-1=gomissãopercebaqueoinscritonãc

preenche algum iãquisito. básico para .prwimento no cargo escolhido' será

automaticamente eliminado do processo de seleção pública'

s 3o - Na hipótese de empaie,ã 
"ritetio 

de desempate será na ordem estabelecida

abaixo:
a) o maior tempo de experiência comprovado no serviço público;

bi participação em eleição como mesário;

c) atuação como jurado;

d) ter maior idade;
e) sorteio Público'

s 4o - no iinaf da avaliação da documentaçâo, a Comissão elaborará a listagem

dos candidatos, "* 
àúã, classificatória decrescente, por cargo' e providenciará sua

pubricação no painer de pubricaçd;a prefeitura Municipal e no site oficial do Município'

(www.jag uarao' rs. gov. br)

DOS RECURSOS

Art.19-DecorridooprazodeavaliaçãolosdocumentoseapÓsadivulgaçãodos
resurtados, serão recebidos os recursos no áia determinado no cronograma constante no

Anexo lll, que serão examinado, p"lá õori*.ao do Processo seletivo PÚblico, para, apÓs

anátise a apreciaçá;,êi divutgado o resuttado fill 1o 
p*99:so seletivo.

Art. 20 - A interposição de recursos só seiá feita através de requerimento

fundamentado, dirigido à Comissão, quà emitirá parecer sobre a decisão' confome ANEXO

vll' 
Art. 21- os prazos para interposição de recursos serão sempre peremptorios'

Arl,22.Qualquerinterposiçãoderggur:?sdeverádarentradanosetorde
protocolo de Recursos Humanos oa-dreteitura Municipar, dentro do prazo legal, onde será

protocolado meoiãniã écibo fornecido pelo agente recebedor, conforme ANEXO Vll'

s 1o- E de responsabilidade docandiãato o endereçamento do recurso à Comissão

de Avaliáção, que deverá estar em evidência'

Art. 23 - Nos recursos ini"rpártor deverão constar as razões do pedido,

fundamentadamente.
Art.24.Sóserádeferidoorequerimentoseocandidatocomprovarquehouveerro

da Comissão ou ávaliaçoes diferentes para soluções.iguais' -

Art. 25 - Não será conhecido ó ,".roo qué for interposto fora de prazo ou que nao

estiver redigido de acordo com o supra disposto'

DlsPoslçÔes rlnrus

Art. 26 - concluídas todas as avaliações do Processo seletivo Público e

decorridos os prazos de recurso ou despacnos que houverem sido impetrados' será

procedida a ,puâçá]"{ daojrocesso Seletivo, com os devidos desempates' pelos

critérios definidos no art. 18, § 30

Arl.27. Feita a classificação dos candidatos, será submetida à homologação do

Prefeito



Art.28-HomologadooresultadofinaldoProcessoSeletivo,serápublicadaa
classificação geral dos cairdidatos aprovados-, por cargo, no quadro de avisos da sede da

Éot"it,,áMuiicipalenositeoficialdoMunicípio(
Art.29-Parafinsdenomeaçãodoscandidatosaprovados,seráobedecida

rigorosamente a orOám de classificaçaà, Jg.ld.o obrigatorio ao, candidato apresentar os

documentos constantes no Anexo v Jeste Editar, na dãta determinada pelo cronograma do

Processo Seletivo (Anexo lll)' , . -- -..L,:
Art. 30 - rste regulamento entrará em vigor na data de sua publicação

17 dejunho de2021

Rogério os Cruz

Prefeito MuniciPal em



ANEXO I

RELAçÃO DE CARGOS, VAGAS E REMUNERAçÃO

CARGOS VAGA SALÁRIO

Fiscal de
comercio e obras

(30 h)

a2 R$ 1.650,19



ANEXO II

RELAçÃO DE DOCUMENTOS E PONTUAÇÕES A SEREM ATRIBUÍDAS

CARGO: FISCAL DE COMERCIO E OBRAS

" Desde que não seja utilizado como requisito para provimento;

"* Nos últimos 5 anos.

Requisitos
para

provimento
Ensino médio completo

- Graduação em qualquer área*
- Pós-graduação Especialização em qualquer área"
- Pós-graduação Mestrado em qualquer área*

- Pós-graduação Doutorado em qualquer área*

1,0
1,5

2,0
2,5

- Cursos, Seminários, Jornadas, Treinamentos, desde que

relacionados com as áreas afins ao cargo (tributária e obras, sanitária

e meio ambiente) e datados nos Últimos 5 (cinco) anos contados
da data de abertura das inscrições, limitados a 5 certificados.*
Até 20 horas
De 21 a 40 horas
De 41a 60 horas
De 61 a 100 horas

De 101 a 300 horas
Acima de 301 horas

0,1

0,2
0,3
0,4
0,5
0,6



ANEXO lll

cRoNoGRAMA DAS ATIVIDADES DA SELEçÃO PUBLICA

ATIVIDADE DATA

lnscrições 21tO6121 a24106121

Avaliação dos documentos pela Comissão 25106121

Publicação do Resultado 29t06121

Recursos Das 08:00 às 13:00 hrs 10107121

Análise dos Recursos 02107121

Sorteio Público (caso haja empates) 05107121

Publicação Resultado Final 07107t21

Nomeação dos selecionados, apresentação e

analise dos documentos.

08107121

Entrada em Exercício do Nomeado 12t07t21



ANEXO IV

RELAÇÃO DE CARGOS E AS RESPECTIVAS ATRIBUIÇÕES

CÀRGO: FISCAL DE COI\,IERCIO E OBRAS Nn mi s-512t2012

PADRÃO DE VENCIMENTO: 07

ATRIBUIÇÕTS:
a) Descriçdo Sintética: Exercer sob orierúação, a fiscalização, monitoramento, notificação e autuação,

geral com respeito à aplicação da legislação tributrária, ambiental, saniuária e a relativa a obras e

posturas públicas e particulares.

b) Descrição Analítica:
Á"u e-úiental e posturas: Observar e fazer respeitar a correta aplicação da legislação municipal

ambiental vigente; fiscal1g1ar os prestadores de serviços, os demais agentes econômicos, o poder

público e a população em geral no qrue dn respeito às alterações arnbientais, conforme o caso,

àecorrentes di ieus atos; revlsar, notificar e lawar autos de infração e aplicar multas em decorrência

da violação à legislação ambiental vigente; requisitar, aos entes públicos ou privados, sempre que

entendei ne".rrário, ôs documentos pertinentes às atividades de corúrole, regulação e fiscalização;

programâr e supervisionar a execução das atividades de controle, regulação e fiscalizaçáo na área

àmúental; analisar e dar parecer nos processos administrativos relativos as atividades de controle,

regulação e fiscalização na áreaambiental; veriflrcar a observância das nonnas e padrões ambientais

viãentés; verificar e orientar o cumprimento das posturas municipais; proceder a inspeção e apuração

da-s inegularidades e infrações através do processo competente; emitir pareceres e relatórios de suas

atividaíe; dirigir veículos da municipalidade, para cumprimento de suas atribuições específicas,

mediante autorização da autoridade administrativa; executar tarefas correlatas.

Área Sanitrária: inipecionar estabelecimentos onde sejam fabricados ou manuseados alimentos para

verificar as condiçáes sanitrárias dos seus interiores, limpeza do equipamento, refrigeração adequada

para alimentos pérecíveis, suprimento de ág:n para lavagem de utensílios, gabinetes sanitários e

condições de assãio e saúde doi funcionários; inspecionar estabelecimentos de ensino, veriÍicando suas

instaláções, alimentos fomecidos aos alunos, condições de ventilação e sanitrírios; investigar medidas

para mêhorar as condições sanitrârias consideradas insatisfatórias; identiÍicar problemas e apresentar

soluções às autoridadescompetsntes; comunicar a quem de direito os casos de infração que constatar;

partitipar de desenvolvimenios de programas sanitiários; participar na orgatiz.ação de comunidades e

iealizmatividades educativas e de Janeamento;fazr.r inspeções rotineiras nos açougues e matadouros;

fiscalizar os locais de matança verificando as condições sanitiárias dos seus interiores, limpeza e

refrigeração convenientes ao pioduto e derivados; zelar pela obediência à legislação sanitittia; reprimir

-ut içur clandestinas, adotando as medidas que se fizerem necessárias; apreender cames e derivados

qu" ,ri.;u- à venda sem a necessária inspeçáo; vistoriar os estabelecimentos de venda de produtos;

fiscal1ç1ir locais de prestação de serviços de saúde ou em que se manuseiem insumos relacionados a

ela; lawar termos 
" 

,otoí específicos em matéria relacionada com o exercício de suas atribuições;

proceder e acompanhu. p.o"árros administrativos; instruir autorizações e licenças na respectiva átea

àe atuagão; dirigir veículos da municipalidade, para cumprimento de suas atribuições específicas,

mediante a*onáaçg1o da autoridade administrativa; efetuar autuações e verificações relativas ao

cumprimento de convênios com outros órgãos; executar outras tarefas afins.

er.á r.iU.rtét.;1a e Obras: exercer a fiscaíaação direta em estabelecimentos comerciais, industriais,

comércio ambulante, prestação de serviço, de construção civil, etc.; encaminhar informações sobre

processos fiscais; hvà autós de infração; assinar intimação e embargos; auxiliar na otganização do

badastro Fiscal; ftscalizartodas as atividades sujeitas ao Alvará de licença parulacalizagão, inclusive

sobre sua renovação; conhecer a legislação básica; rslar pelaaplicação da legislação tributaria, autuar

e acompanhar prô""rro, administátivos; lawar termos e específicos para executar suas atribuições;

instruiiautonzaçóes e licenças; executar atividades para cumprir convênios de outros órgãos; dirigir

veículos da municipalidade para cumprimento de suas atribuições específicas, mediante autorizaçáo



da autoridade administrativa; integrar grupos operacionais; verificar e orientar o cumprimento da

regulamentação urbanística concernente a edificações particulares; verificar imóveis recém

coãstruídos óu reformados, inspecionando o funcionamento das instalações saniüárias e o estado de

conservação das paredes, telhado, portas e janelas, a fim de opinar nos proce§sos de concessão de

"habite-se"; verifúar o licenciamento de obras de construção ou reconstrução, embargando as que não

estiverem providas de competente autorização ou que estejam em desacordo com o autorizado;

acompanhar os arquitetos e engeúeiros da Prefeitura nas inspegões e vistorias realizadas nâ sua

circúscrição; intimar, autuar, ãstabelecer prazos e tomar providências relativas aos violadores da

legislação urbanística; realimr sindicâncias especiais para instrução de processos ou apuração de

de-nrincias e reclamações; emitir relatórios periódicos sobre suas atividades e manter a chefia

permanentemente informada a respeito das irregularidades constatadas; lavrar termos e autos

àspecíficos em matéria relacionada óom o exercício de suas atribuições; verificar a regularidade do

licenciamento de atividades comerciais, industriais e de prestação de serviços; verificar as licenças

deambulantes e impedir o exercício sem a documentação exigida; elaborar informações e pareceres

dentro da respectiva área de atuâção; dirigir veículos da municipalidade para cumprimento de suas

atribuições específicas, mediante autorizáção da autoridade administrativa; rcalizar outras tarefas

correlatas e afins.

CONDIÇOES DE TRABALHO:
a) Geral: carga horária semanal de 30 horas;

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:
a) Idade: mínima de 18 anos;

b) Instrução: ensino médio completo;

c) Especial: declaração de bens e valores que constituem o seu patrimônio, por ocasião da

posse.



ANEXO Vil

FICHA DE RECURSO

DADOS DO CANDIDATO:

Nome

Cargo. Data:

e-Mail:

Endereço

Bairro: Cidade/UF

Telefones

ldentidade:

para contato

CPF:

Exposição dos motivos:

Protocolo de recurso No

Nome:

Data:

Assinatura do




